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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITDRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ:06.l84.253/ÜO0I-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 16 de agosto de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Ad

ministrativo n" 1608001/2023, que tem por objeto o Registro de Preços

para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para pres

tação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande

Circulação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar,

eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Pedreiras/MA, 16 de agosto de 2023.

^otícvA (je
Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro— Pedreiras/MA



ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ:46.8S3.98J/0001-54

Site: htlps://www.pedrciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA
Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento llcitatório, tendo por objeto a
Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para pres
tação de serviços de publicação de Atos Oficiais cm Jornal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras
- MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a presente conforme legislação pertinente às licitações e contratos da Ad
ministração Pública (e. g.: CRFB/1988, Art. 37, caput e Lei Federal n" 8.666/93, Ari. 3°, caput
e §3°) 1. justifica-se esta contratação em virtude da necessária publicidade em jornais de
grande circulação dos atos administrativos e respectiva divulgação dc avisos, editais e outras
matérias administrativas, bem como demais comunicações que exijam divulgação em jomal
de grande circulação no estado, de forma a proporcionar à Administração do Município bem
como suas secretarias a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso, por meio da am
pliação da competitividade e conseqüente seleção da melhor proposta, assegurar aos interes
sados a oportunidade de concorrerem, cm igualdade de condições, à contratação pretendida
(princípio da isonomia), além de garantir legitimidade à licitação - essencialidade da transpa
rência administrativa - característica marcante do traio com a administração pública. Para
exemplificar, convém mencionar os seguintes dispositivos legais que exigem a publicidade de
matérias administrativas em jornais de grande circulação: a) Lei Federal n" 8.666/93, art. 21,
III; b) Decreto Federal n" 5.450/2005, an. 17, II, "c"; c) Decreto Federal n° 5.450/2005, art.
17,111, "c": d) Decreto Federal n° 5.450/2005, art. 17. §6°. A Necessidade imperiosa de veicu
lar comunicados, notas oficiais e outras matérias institucionais em jomais de grande circula
ção local, conforme critérios dc conveniência e oportunidade da Administração, observada a
amplitude da divulgação da matéria bem como a economia.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

Serviço de Publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande CM / CL
Circulação no Estado do Maranhão - centímetro por coluna - (Centímetro /
CMxCL. Coluna)

Pedreiras (MA), 16 de agosto de 2023.

PEDRO THIÃ60 FERREIRA RAPOSO
Secretário Municipal dc Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
E-mail: Dlanciaineiito@ncdruiras.ma.uov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://wmv.pedreiras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria as soiicliações de despesa
das Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA, para realização de pesquisas de
preços visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
foram realizadas as devidas pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico
Banco de Preços, conforme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa
de apuração.

Pedreiras/MA, em 17 de agosto de 2023.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrelras/MA
E-mall: compras@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Responsável: Lucas Ribeiro Oliveira

Depansmcnto: Diretor do Departamento de Compras

L®
o<rv3um<$3

Relatório de Cotação: PUBLICAÇÃO EM JORNAL

Pesquisa realizada entre 17/08/2023 15:27:02 e 17/08/202315:28:14

ge-nao ii;. it.-i IT/üri;ül.'Z3 lá.3o25 CiP ?0C,1J.53.1.55j

Em conformidade com a fnslruçlo Normativa N" 65 de 07 de Juifio de 2021.

Mátodo Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos-Preço calculado oom base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, ..

Cartwwin»-jçaoWwnjfA»r^g*gyd8.AiBo*eg?r,naAff^3^ttpttSi^aapftriat.serf/Ta(a'Mflid»OTatornBWBBo*<o"Wtt'<WCtM«aan>>/>Mr»n<iil»aag3wbwt«

dafhitfíttotalarestinMb'

1) Serviço de PublIesçSo de Atoe Oficieis em

Jorrtal de Grarule CirculeçSo no Estado do

MaranhSo - cem&neiro por coluna - CM

xCL

Quantidade
Preço

Estimado

Preço

Percentual Estimado

Calculado

4  2.000 Cttttfmeiros por Coluna RS.33,16(un) RS 33,16 n$.66.320/t0

Valor Global: R$ 65.320.00

Detalhamento dos Itens

Item 1: Serviço de Publicação de Atos Oficiais cm Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão - centímetro por coluna • CM x CL

Preço Estnnado: R$ 33,16 (isi) Peicenlual:- PreçoEstltrtadoCalculado:flS33.t6 Média dos Preços Obtidos; RS 33,16

Quantidade Descrição Observação

2.000 Centímetros por Coluna Senriço dePublicaçBo de Atos Oficiais cm Jornal de Grande Circulação no Estado do Marentâo~ çentimetro po

rcohina-CMxCL

Preço (Compras Governamentais) 1: Méde das Propostas Pirtsis

tml^^dalHÍSdeOTàeJi^deXit

RtUUnsswMo na ffa U/OarKSS 15:36:25 (IP 200.1455.Iti]
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úrga« pooehjudiciAbío
Tnburial Superior Qertorel

Tribunal Regkmal Eletioral no Rio Grande donione

Objeto: Eacolha do proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de

publicação de avisos de EcHeçao em jornal diário de çraitde drculaçSo no estado

do Rio Gtande do Norte, nos termos e condições estatwlecidos neste edital.

Descrição: Publicação Livro / Matéria - Periódica / orcial - Presta^ de serviçosde

publicação de aviso de licitação em jornal de grande circulação po RN. conforme

especificaç&es eonildas noTerrrto de Referência.

CatSer: 161S2 - PUBUCACAO LIVRO / MATÉRIA - PERIOOICA / OnCIAL

Data: 17/02/2023 Mil

PEDfíEIRAS/MA ^

FLS°"
T

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

IdentiticagãQ: N°Pregao:52023 / UASQ70008

Lote/ttem: /I

Ata: LinkAia

Adjudicação; 17/02/202311:03

hlomologaçSo: 17/02/202314.01

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 2.BOO

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Soóal do Fornecedor

11.779.006/0001-60 ELOAK PUBUCIDAOE E PROPAGANDA LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 23.60

Marca; Marca nSo Inlonnoda

Fabricante: Fatuicsme não Informado

Descrição: Presta^de serviços de pubficação de aviso de licitação emjorrai de grande eúcuisçSo no RN, conforme espetíãeaçAes contidas no Termo de
Referência.

Cidade: Endereço;

Campinas HANTONIDPEUXOESOUZABRITO.38
Telefone:

(19)32694674
Ernall:

castlln@iterra.com.br

18.676.112/0001 -76 GI880R PUBUCUMDE E PUBUCACOES OE EDITAtS EIREU RS26.SO

Mares: Marca não Informada

Fabricante; Fabricante não informado
Descrição: Escolha da proposta mais vantajosa paraacontraiaçãodeserviçosdepubllEacãodeavttMdeíitdtação em jornaldiário de grande olrculsi^ó
no estado do Rio Grande ao Norte, nos termos c condições esrebdecidos neste edital

Eetado: Cidade: Endereço:

SP Campinas AVCROSIMBOMAIA43D

Nome de Contato;

Aienndre da Silva Bendeiiní

Ttíefone; Email:

(19)32424506 alexandreSgibborbrasã.nmbr

08.381.234/0001-38 SEC PUBLICIDADE EJREU

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fatvieame nio inFomuido

Descrição; Prestação de serviços de publicação de airiso de lleilaçisem jornal ce grande cirodação no RN.

Estado: Cidade; Endereço: NomadeContotó: Telefone:
RN Natal AV PRUDENTE DE MORAIS. 744 BRUNO (e43211-9S2S

.RS30£6

Email:

seenetalgtseenalal.cem.br

10.277741/0001-36 FERNANDA F PONTIN RS 40,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Prestação do serviços de publicação de av^de licitação cm Jornal de grande circulação no RN.confomieespecificaçSescontidas twTermo de
Referência

Cidade

São Luís

Endemçe:

R DOS ABACATE1R0S. 01

Nome de Contato.

NEIMA

Telefone

(98)32684016

Email:

aier)dimento@aeijnet.com.br

42417456/0001-00 AN JÚNIOR R$41.S2

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante não Informado
Descrição: Prestação de serviços de publicação de avóo de lotaçãoemjemal de grande círeufação no RN.confonneespeelficaçães contidas no Tarmode
Referência.

Cidade;

Trombas

Endereço:

RUAMULT1RA0.1S

Telefone:

(62)9272-7429
Email:

muníeipslpub(icscao^mB|l.ccm

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

ncr«t S*aiiwfiS«P/<*r4inadr207r

RS 35.98

RaUUrBoaraoonoaa MWXSa l6ja2S(1P:2Sai4aS.1<S}
I CWOol.«d4ÇtoLirlKJ&>OdUlSqOI>S2a>NOrZTISSVf«;Tn.iyRVaSBt)HIJ8riPneWAK3d%3a
I aaa/1i>»waanoQMareoiexDai.bf<CanacadWi>iIDntlcHam?lalun=UinNJEnaaUiSqQPStZiei6iZt1S6VWIISUVRVimalqHUtnnnimA%2Saa%3S3a



úrgão: GOVERNO 00 ESTAÚOOEMtNASGERAJS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ»

Objeto: contratação de empresa para eventual e futura prestação tfe serviços de

publicação de publicidade legal a ser veiculada em jornal de graixle circulaçáa

rvcs moldes previstos rw artigo 21. inciso III da Lei 8666/1993..

Descrição: Publicação livro / matéria - períódleo / oricial - Publicação Leçal de atos

processuais lícrtatOrios em jorrTel de grande circulação. Atos passíveis de

publicação: Avisos de Licitação e Avisos De Suspensão de Licitação. Centímetro

por coluna.

CatSer: 16152 - PUBUCACAO UVRO / MATER» - PERIÓDICA t OFICIAL

•JEOf^IRAS/MA _

Modalidade; Pregâ >^(fj^riírâ
SRP: SIM jT ^

Identificação: N°Pregão;3202a/UASG:995155

Lote/Item: n

Ata: ünkAia

Adjudicação; 06/02/2023 1 2:46

Homologação: 06/02/202315:03

Fonte. wvm.comprasgovHTiamemaiS^iiv

.br

Quantidade: 20.000

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.068.833/0001-47 CONCEITO SOLUÇÃO EM PUBLICACAO EIHEU

•VENCEDOR*

Valor da Prcqiosta Final

RS 19.89

Marca: Marca não inlormada

Fabrioanier Fabricante não Informado

Descrição: PuDIleaçaelegaldeaigs processuais llcitslúrios emjnmBl de grande clrculsção. Atos possíveis de publioeção: Avisos de UdtaçSoe Avisos De
Suspensão de Licitação-Jomel Aqui (DIdtIosAssociadceX

Cidade:

BeloHotizaRe

Endereço;

RUA ARTUR ITABIRANO.Sl 4

Tetefone: Email:

(31)3491-0526 concetcopubUcacao^rismaUoom

16.781.179/0001-00 GRUM PUBUCIDADELTDA. RS 19.90

Marca: Marca não informada

Fabricante: FabricantenSoIntQrmado

Descrição: O objeto do presente Pregão é a contratação de empresa para prestação de serviçce da publicação dc puBLOdade legal, e ser veiculada cm
jornal de grande circuiaçBo. nos moldes previstos no BitJgo21. Inciso III da LelB666/l993.

Cidade:

Belo Hortzonie

Endereço:

HrrAI.35

Nome de Contata;

LUCASHENRIQUE

Telefone:

(31J 3245-1460

Email:

grumpublieidade^gmailcom

43.716.551/0001-33 DOXA COMUNICACAO SOCfALLTDA RS 34.90

Merca: Mtca não informada

Fabricante: Fabricante não Informade

Descrição: PublícaçSo Legal de atos processuais lleltaidrios em jornal de grande drcUação. Atos ptssfv^ de pubücaçSa Avisos de Licitação e Avisos Os
Suspensão de Uciteção. Centímetro porcofuna.

Endereço:

16,553.210/0001-72 INSTITUTO ZURIELCAPACÍTACAOE PUBLICAÇÕES EIRELI nS47.aO

Mates: Marca não Informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Publlcaçãa Legal de atos processuais fiataldrioa em jornal de grande drculecSa Atoe cesaNeia de pubUcsção:AMbos de Lieitação eAvisas De
Suspénsão de Licitação.

Estado; Cidade

M6 Belo Horizonte

Endereço:
RHDgniauE hortasco

Nome de Contato;

SAMIRA

Tetefane;

(31)3424-7725

Email:

ssmlraJTfigmaiLccm

06.680:466/0001-06 RICCI DIÁRIOS, PUBLICAÇÕES E AGENCIAMENTO LTDA RS 47.19

Merda: Mares não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Contratação de «mprese para prestação de serviçot d« publicação de publicidade legal, a serveiculada em jornal de grande circulação, nos
moldes prevístoa no artigo 21, Inciso III da Lei 8666/1993. Conforme Anexo 1 Tnrrto de Referência do Edital

Estado: Cidade:

MG. Belo Horizonte

Endereço.

R0OST1MSIRAS.2300

Nome de Contato: Telefone: Email:

JANE (31)3274-4136 cometeialgtticeipublicaeoesjomJy

23.40S.760/C001-07 EDILANE CARMO DE ASSIS CPF 038 298 776 41 EIREU

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não Informado

Descrição: ̂esloçãodesenfçodepiAlIcaçãonoioriâl de grande eirculaçãd-joinsl Balcão

Eslfido: Cidade: Endereço: Telefcne:
MG Belo Herizwíle RUA SAO PAULO, 1 DT; (31) 3641-7466 / (31) 9B06-7997 / (31) 3641-7465

RS 47.16

Email:

edlisne@iaa«ispubli08ean.cam.br

I RgUIOnisvalanodia iriOMOa 1SJS:»(IP:ai}.14.S0,t<S}
f csalps MUUaçSa Lur1NJEnÇdMiSçOP3IZkNSrZllSSVRaTIOjyirWRl>Bk|HUftiPen«WAK3dMd
IiIlp:rAMW.bsrcc<laoniooi.conibirCinneaaolVjlenUciOMe?loltaii>LunNJ£iiMuiSqOPSahNOi9RB8vn9T10JVTtWiaiglqHUanPtnWASiaS3dlUS3d
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Prego (Compras Covcmamenlais) 3: Média das ProposEes Finais

«c (« PdalNeSdgOTOeMhoiitlíSI

Órgão; PODER LEGlStATIVO

Câmara dos Deputados

Obleto: Prestagão de serviços, mediante Sistema de Registro de Preços, de publicação

de matérias relativas a editais de notíflcsçBo ou de citação, intlmaçfes e

convocações produ^dos peia Comissão Permanente de Disciplina da Clmare

dos Deputados, em veículos de divulgação impressa municipal regional ou

estadual.

Désr^içãfit PubRcações promodonais / edilala - ITEM ÓNICO PUBUCAQ20 DE AVISOS EPubncaçOes promooonais / edilala - ITEM ÓNICO PUBUCAÇÃO DE AVISOS E

Data; 22/11/202210:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: Siu

Identincação: N°Pregãa:l342022/UASG:10001

Lote/Item; /I

Ata: UnlcAta

Adjudicação: 22/11/202216 36
COMVOCAgÓES PRODUZIDOS POR COMISSÕES ADMINISTHATWASOESCRIÇiO: Homologação: 23/11/2022 18;01
publicação deavisos relativos a ednais de convocações, notificações e

intimaçSes, produzidos por comissões administrativas da Câmara dos

Deputados, cm veiculas de divulgação impressa em nível municipal, regional oü

estadual, pelo período de doze meses. A publicação deverá respeitar as

seguintes características;- dimensão básica de7cmx3coI'=2l txn- localização

da matéria; prelercnciaimente no caderno classificadas, a criténo da Câmara dos

Deputados; péglns; indeterminada;- dia de publicação: prefersttcralmenie em dias

úteis:-a formatação deverá ser rEsfizada pela Requisitada e aprovada pelo Órgão

Responsável.

CatSer 4227• PUBUCACOESPROMOCIONAIS/EDITAIS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

1B.e76.112/0001-76 GIBBOR PUBüCiOADE E PUBlrCACOES DE EDITAIS EIREII

•VENCBJOH*

Fonte: www.c0mpras90vemamentals.gov

br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Final

Msrca: Marca não informada

Fabricante; Faltncsnte não informado

Oescrlçio.-Pfesisçiodesetviços.medtBníeSlstema de Registro de Preços de publicação de matérias r^trvas a ctUtils denotIfícsçSooudecttaçãe;
ir^timações o convocações produzidas ptía Comissão Permanente de DisdpOna da Câmara dos D^wtados. em veículos de divulgação Impressa municipal
regional ou estadual.

Estado: Cidade: Endereço:

SP Campinas AVOR0SIMaDhUIA,430

Nome de Contato:

Alexandre da Silva Bandetini

Telefone: Emall:

(19)3242-4606 alexandrej^lbbcrbrasllcombr

Preço (Compras Governamentais) 4; Média das Propostas Finais

Ine.lÀir.PiSoINtSchOJdeJiantIemi

Órgão: QOVERNO 00 ESTADO 00 RIO GRANDE DO NORTE

Procuradora-Dcral de Justiça Adjunta do Estado do Rio Grande do Norte

Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de ssviços de publicações de

atos adminiauativas (aviso de iiciução. dtamamemo ptlblco e outros) emjomal

de grande circutaçlo noEsCadc do Rio Grande do Norte.

Descrição: PubCcsçõcs promocionais / editais - Prestação tfe serviços de publicações de
atos administrativos (aviso de Itcítsção, chamamrmtc púbüeo e outros) em jornal

de grande clrcuieçáo no Estado do Rio Grande do Norte

CatSer 4227 - PUBUCACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS

Dota: 29/06/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: nAO

Identífícação: N°Pregao-362022 / UA$G:325603

Lote/Item: /I

Ata: üoltAla

Adjudiruição: 01/09/2022 1021

Homologação: 03/11/202213:37

Fonte: www.comprasgovemamenlais.gov

,br

Quantidade; 3.000

Unidade: UNIDADE

! nMiefloa<ra>l<it»<fti17/IW2D231&S8;2S(II>.2(»144e.MSl
! CMVcVMUaçrta; Lijr1NJEnOillin6qaPSfZmSrZnSSVR9Tt(UYRWRr>glcHUtrt>tmSWA%áim3d
1 rinpVAvm>Z>siec4>wrsem.airr< ti»C«rvne9do«uUf>Iia0U«710ka>MlunNJEn<)0>inSgQPSrZkN<3/7TlsaVRSnSJVRVVRigi4>rusnPim6WAH2S3dMSaa



CNPJ Hnão Soirial do Fornecedor

1&876.112/0001-76 6IBB0R PUBUCIDAOE E nJBUCACOES DE EIHTAIS EIREU

•VENCaiOR*

Valw de Proposta Final

ASSADO

Mares: Marca nlo infomtetiB

Fabricante: Fabricante tâo Informado

DncrfçSo: Ob^: Contrata^ de emnress para eventual prestação deseviçoa de publicaçSet de atoi administrativos (aidso de Ucitação, dwnamento
pObiicoeoutfoa) em jornal deçrsttde eircutsçSono Estado do Rio Grande de None.

Esiado; CIdsde: Endereço:

SP Campinas AVOROSIMBOMAIA.430

Nome de Contáio:

Alexaitdre da Siiva Bondetini

Telefone;

Ctfl}3242-4S0S
Emsil:

BÍexBndre@glbborbracil.com.br

42477.456/0001-00 AN JÚNIOR RS 38

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricantenãa informado

Descrição: Prestação de serviços de pidillcsçOes de atos administrativos (amso de itdtaçio, ctvamamenio público earcros] em jamal deçtande dmulação
no Estado rio R>0 Grande do Norte

Cidade:

Trombas

Endereço;

ntMMUI.TiRAO. 13

Telefone

(62) 9272-7429

&nall:

rTumlcipaIpublicacao@gmall.com

01.627.40S/OQ01-45 W&M PUBUCIDAOELTOA RS41,

Msros: Marca nSo informada

Fabrioanie: Fabricante nSo Informado
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadorde Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso lí
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa ao objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais cm Jornal de Grande Cir
culação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pe
dreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá
ria (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de fontialização do contrato, con
forme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 18 de agosto de 2023.

PEDRO THIAGÒfERREIRÀ RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: plajieiamento/ííoedreirds.ina.aovjM:
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Regisiro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para presta
ção de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do
Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a presente conforme legislação pertinente às licitações e contratos da Admi
nistração Pública (e. g.: CRFB/1988. Art. 37, caput e Lei Federal n° 8.666/93, Ari. 3°, caput e
§3°) 1, justifica-se esta contratação cm virtude da necessária publicidade em Jornais de grande
circulação dos atos administrativos c respectiva divulgação de avisos, editais c outras matérias
administrativas, bem como demais comunicações que exijam divulgação cm jornal de grande
circulação no estado, de forma a proporcionará Administração do Município bem como suas
secretarias a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso, por meio da ampliação da
competitividade e conseqüente seleção da melhor proposta, assegurar aos interessados a opor
tunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida (princípio da
isonomia), além de garantir legitimidade à licitação - cssencialidade da transparência adminis
trativa - característica marcante do trato com a administração pública. Para exemplificar, con
vém mencionar os seguintes dispositivos legais que exigem a publicidade de matérias admi
nistrativas em jornais de grande circulação: a) Lei Federal if 8.666/93, art. 21. III; b) Decreto
Federal n" 5.450/2005, art. 17. 11, -'c"; c) Decreto Federal n° 5.450/2005. art. 17, III, "c"; d)
Decreto Federal n° 5.450/2005, art. 17, §6°. A Necessidade imperiosa de veicular comunica
dos, notas oficiais e outras matérias institucionais em jornais de grande circulação local, con
forme critérios de conveniência e oportunidade da Administração, observada a amplitude da
divulgação da matéria bem como a economia.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Tenno de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 66320,00 (sessen
ta e seis mil c trezentos e vinte reaLs).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Serviço de Publicação de
Atos Oficiais em Jomal de

Grande Circulação no Esta
do do Maranhão - centíme

tro Dor coluna - CM x CL.

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

CM/CL

(Centímetro / 2.000 R$33.16 R$ 66.320,00
Coluna)

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base
na necessidade deste município dos referidos serviços, uma vez que o Sistema de Regisiro de
Preços - SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlancia[nentQíft)Dedrc'iros.ma.uov.br
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Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado,
como a Administração não é obrigada a contratar, conforme determina o Art. 16 Decreto Fe
deral n° 7.892/2013, as quantidades informadas acima são estimativas, portanto será contrata
da conforme as necessidades deste município.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 1° § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. em 01 (uma) via, devendo conter ca
rimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Rcquisitante;
b) informar a quantidade dos Serviços:
c) Informar o valor referente a cada Serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras,

6.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitanle, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, median
te Ordem de Serviço, no prazo de até 12h00min, contados a partir do recebimento da Ordem
de Serviço.

6.3. A Contratante deverá comunicar à Contratada as possíveis irregularidades detectadas na
execução dos serviços ora contratados.

6.4. A Contratante enviará as matérias a serem publicadas no máximo até as 12h00min do dia
anterior a edição do jornal.

6.5. As publicações deverâo ocorre em jornal de grande circulação no Estado do Maranhão.

6.6. Todos os jornais apresentados pela licitante deverão ter circulação diária, exceto os Diá
rios Oficiais que já tem sua circulação regulamentada em leis própria por se tratarem de ôr-
^os ligados á União e ao Estado do Maranhão.

6.7. A Contratada deverá enviar à Contratante, obrigatoriamente, e sem ônus para a Contra
tante. página do jornal com a publicação, na data em que esta for realizada, ou no primeiro dia
útil subsequente, quando a data da publicação ocorrer nos sábados, domingos ou feriados e/ou
o link da home page referente a publicação.

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlaneiamcnto@ncdreiras.ma.cov.hr
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6.8. Após o rateio das publicações, a contratada deverá emitir as notas fiscais em nome dos
respectivos fundos e da prefeitura.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento —ÓRGÀO GERENCIADOR.

9.D0 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus lermos, por servidor designado pela secretaria solicitante da Prefeitura Mu
nicipal de Pedrciras/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, repre
sentando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór
gão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen
tação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.
10.4. Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá
ria para pagamento.
10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro- Pedrelras/MA
E-mail: planciamcnio^pedrciras.nia.gov.br
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10.8. Conslatando-se. junlo ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SiCAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma
tiva n" 3, de 26 de abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratan
te.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temios da Lei Com
plementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresenta
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan
ceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parce
la, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(TX) (6/100)
1=0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: planeiamcnto@pcclrciras.nia.HOv.hr
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11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do coniraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes a prestação dos serviços;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, du
rante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade eom as obrigações assu
midas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus propostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou propostos.

13.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: plaTieiamento:V7'pedreÍras.ma.i;ov.hr
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13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n"
7.892/2013 c suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alteraçõe-s,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n"
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e4° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n® 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta exe
cução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme ArL 22 § 2° do De
creto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° I0.024/20I9,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021. Lei Complementar
n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes. APROVO
o presente Termo de Referência c AUTORIZO
a continuidade dos tramites legais para realiza
ção do procedimento licitatório.

Pedreiras (MA), 18 de agosto de 2023.

PEDRO THlAGOs^RREIRA i^APOSO
Secretário Municif^l,ie Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mnil: nlaneiamenlo/f/ipedreirns.ma.eov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Planejamento, encaminho os autos do
Processo Administrativo n° I60800I/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para prestação de sen'iços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circula
ção no Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Fe
deral n® 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 1608001/2023, na moda
lidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por liem, o Ato de designação do Secretário
Municipal de Planejamento, conforme segue.

Pedreiras (MA), 18 de agosto de 2023.

PEDRO THIAGO FERRE1RA\RAP0S0
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: nlanciaiTientü/rtincdrelras.ma.aov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: tittp5://www.pedreiras.nia.gov.br/

PORTARLV N" 052/2022 - GP

''NOMEIA SECRETARIO Mt.NICIPAL

DE PLANEJAMENTO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreim. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I" - Nomear o Sr. Pedro Thiago Ferreira lUposo, inscrito sob

o CPF N" 001.049.993-81 e RG N' 1172851996 GEJSPOMA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Munidpal de Planejamento, lotado na Secretaria de

Planejamento, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

.Artigo V - Esia portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE,

Pedreiras - MA, 09 de maio de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERHO MUNICIPAL



ESTADO DO MAltANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlDs://w«\v.ncdreiras.m;i.20V.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1608001/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação — CPL, PORTARIA
N" 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 21 de agosto de 2023.

WAGNEITNpGUElRA Èf ITE SILVA
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/202 i

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-tnail: cpÍ@pcdreiras.ma.gov.br
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ESr.VDO DO M.\R,\NHÁO
PREFEITUUA Mli.MCIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.25J/ÜOOI-49

Site: tit(ps://>vwtv.|icdreirns.mn.gov.br/

PORTARIA II" Ü42/2Ü21 - GP

"NOMtlA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do )Maranhâo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 c RG N" 3761177 SSP DF cio Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

confonnc previsto no Art. 5", 1 "c" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal dc Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVnRNO MUNiCtRAL



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luis/MA, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ-11.669.032/0001-09

CMlQa do Certificado; 810t25A13SE619F5567440 ' Veririque aulenticidade em; wwiiv.e-certtflcado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaido Ramos

Módulo I; Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n" 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos llcitaveis por pregão.
Bens e serviços comuns, ̂rviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidãjes. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 2Ú6/2D19. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II: Fase Interna e externa segundo o Decreto n" 10.024/2019
Pregoeiro e equipe de apoio; atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da A6U. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Diligências. Reairsos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade frscaí e trabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços, inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeta registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento. Inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo ocadastia-
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento;

Código do Certincado: 61D125A13BE613F5587440 - Verifique autenticidade em: www.e-certrricado.com

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal eTrabaihista Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômi-
co-FInanceira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operadonallzaçáo do SICAF pelo empresário. Visão geral do àlCAF. acesso dofor-
necedor. O que o em[vesáría consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fomecedor Pessoa Juridica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Betrònico. ROC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-maí!. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar). excluir e consultar; Campos 'Qtd, Ofertada", 'Valor Unit. (RS)", "Valor Total (RS)", 'Marca",
'Fabricante', 'Modelo/Versão", 'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado'. Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado.

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuhas de pesquisa
de preços. Consultas ao Murai de Contratos do SACOP Simulações práticas de pesquisas prelimírta-
res de preços.

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n° 10.024/2019. Vinculação da equipe do pregão. Inclusão
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da sessão púMica (modo abertòg.
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Govemo. Operação da sessão pública j
(modo aberto e fechado), Empresário. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursai.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, c dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federai ir 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. r Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenliaria no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
^Junicipal é obrigatória.

§ 2® Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o capul, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ r O principio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
[Proc. 1
;rLS..
Ruh.

=I.RAS/MA

I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e ciara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de descmpenlto e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio iicitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
'^■•.ecução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos temios do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de descmpenlio e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
^xcessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do

-ertame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

I  c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

O o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1" A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fálico e
de natureza técnica.

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do capuí, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

PEDREIRASÍMA

/2Q2

FLS.X———^

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
III do caput do art. 3®.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5" O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância c em sessão pública.

§ 1® O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas;

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIU - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

I  Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as direlrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo: pedreiras'ma ~

Proc,

1 - termo de referencia; r—^—
'  Rub.

n - planilha estimativa de despesa;

lU - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

vn - minuta do termo do contraio, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

vni - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

í) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

Xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extraio do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xni - ato de homologação.

§ 1" A instrução do processo licilatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os ales e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2" A ata da sessão pública será disponibilizada na inlemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

peoreirãs/mà

CAPÍTULO III JÚCÍCDL'202^
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9" A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na fomta eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plalafonna de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

I  n - indicar o provedor do sistema;

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

^  IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte;

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e. quando necessário, o intervalo mínimo de diferença dc valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e I ~

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ r O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. T da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para fins do disposto no capul, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
^erá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da

ivulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Ari. 14. Caberá à autoridade superior do Municipio, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

1-0 pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licilatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art 15. Caberá ao pregoeiro, cm especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
I

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alierem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encamlnliá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;
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IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; [

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoriajurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitanle interessado em pailicipar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2" do art. 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabili/tar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na Forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por melo da publicação do aviso do edital cm jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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no ediial e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do an. 5", o edital será disponibilizado na integra no sitio
eletrônico do Município e no poital do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licilatório serão enviados ao pregoelro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

^dital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art 22, Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo c caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
^ertame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
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§ 4" O llciiante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8" Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

^  § 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§r Os licitantes poderão participar da sessão pública na Internet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

^  Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
m conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art, 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consi^ado no
registro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.



§ 3" o íicilanle somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que ̂ ^^i^e(^^^rr^strí^{ >
primeiro. fls. v

|Riib.
§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto c fechado - os licitaittes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado, conforme o critério de Julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo dc disputa aberto, o edital preverá intei^valo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, dc que trata o inciso I do capul do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa dc envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances inteimediários.

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do an. 7°, mediante justificativa.

Art. 31. No modo dc disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ r Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção dc lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o §1", o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance llnal e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3°, o sistema ordenará os lances em ordem crescente
de vantajosidade.

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2° e §3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6® Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o prcgoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos lermos do disposto no §5®.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconeciar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
)municação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. r g-pp-, - ,
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^  Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
istema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de. no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36. o pregoeiro examinará a proposta
cUissificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo e.stipulado para contratação no editai, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art 38. Para habililação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I  PEDREIf=iAS/MÃI - à habilitação jurídica; Proc. I /zo^^ 5
II - à qualificação técnica; iRub.

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXllI do capul do art. 7° da Constituição e no inciso
XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

■s Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fi ns de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

^  VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2" A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



recebidos e presumir-se-ào verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos
originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitanie não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado paia o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitantc vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançai* o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mieroempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4" do Decreto Federal n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licilante será declarado
vencedor.

CAPITULO XI

DO RECURSO
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Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o capui deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2" Os demais licitantes ficarâo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
jrmos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4" O acoliiimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento lícitatório, nos termos do disposto no inciso V
do capul do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPITULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilita(;ão e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licilantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classiilcação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata. ^êdrêírãêímã j

^;°^-iÍ£ÕSÒaL/202^
CAPITULO XIV FLS.

DA CONTRATAÇÃO ~

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ r Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
^ndições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

mtrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
;m prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçõcs legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

Vin - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ r As sanções descritas no capul lambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão p^ registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVI I PEDREIRASíMA I
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO /202^

Riib ^
Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatórÍò-de-^e irüta-este-Becre o

poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
^portado no cumprimento do contraio.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internei.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemenlares
estarão disponíveis na internei, após a homologação.

^  Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
..os órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complemenlares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de Janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços prévi^T
8.666, de 21 de Junho de 1993, c dá outras providê^ç^sT

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas alribuições
legais em especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1" As contratações de serviços c a aquisição de bons, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração .Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública respon.sável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

IV • órgão pailicipanle - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão nao participante - órgão ou entidade da Adíninistraçào que, não lendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta nomia. faz adesão à ata de registro de preços.
Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas .seguintes liiptSieses:

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações Irequentcs;
IIT quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entrega.s paiceladas ou contratação de
sciTÍços necessários à Administração para o desempenho de sua.s atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Píirágralb único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3" A licitação para registro dc preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos lermos das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02. e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

V? 1" Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e medicUile despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

ií 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de tixios os atos de controle e administração do SR1\ e ainda o
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.seguinle: L —
I - consolidar iodas as informações rehuivas à esliniativa individual c lota! de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitalório
perlijienle. inclusive a documentação das justillcativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitalório. bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ala
e o encimiinhamenio de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atcndimenio às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ala;
VÍJ - conduzir os procedimentos relativos u eventuais renegociações dos preços registrados c a aplicação de
penalidades por descumprimenlo do pactuado na Ata de Registro de Preços: e
Vni - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do

e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

^ y A Secrctaina ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro dc preços, providenciando o encaminhamento, ao ói^ào gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimaiivo
de valores, com base nos preços de mercado, nos lemios da Lei Federal n" 8.6()6/199.L adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parle, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados c aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitalório: c
III - tomar conhecimento da Ata dc Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo dc assegurar, quando dc seu uso, o correto cumprimento dc suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitalório;
§ 4" Cabe a secretaria ou órgão parlicipanio indicar o fiscal do contraio, ao qual. além das atribuições previstas
^0 ari. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

- promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade dc contratação, a fim dc
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminlrando,
posieriorraeme, as informações sobre a contratação cfelivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata dc Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização:
11! - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente a.ssuinidas. e também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação dc eventuais penalidades dccoracntcs do dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais; c
IV - informar ao ói'gOo gerenciador, quando dc sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender íls condições
estabelecidas em editai, finnadas na Ata dc Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
caraclcrisiicas c origem dos bens licitados c a recusa do mesmo em assinar conti^ato para fornecimento ou
prestação dc scn'iços.
Art. 4" O prazo dc validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais proirogaçôes.
§ 1" I: vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ala dc registro dc preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666 dc 1993;
§ 2" A vigência dos conlralos decorrentes do Sistema de Registro dc Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no an.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preyo poderão ser altoradolVfebser.sfiidP-t^ispQsly
no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993;

§ 4*^" O contrato decorrente do Si.stema de Registro de Picço.s deverá ser assinado no prazo de validade dc ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviço.s. poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior compeiilividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de pi-cstaçào dos serviços.
íj I" Em SC tratando de scr\'iços, a subdivisão se dará cm função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos c resultados esperados, e será observada a demanda especíílca de cada órgão ou entidade
participante do certame.

^ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, dc mais de uma empresa para a execução de um mesmo sci^viço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização.
Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que. cm função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
^bservando-se o seguinte;

- o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão ollcial da
Adiriini.straçào e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ala de Registro de Preços;
II - quando das contratações doconontes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata: e
III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, reconerem ao órgão gerenciador da Ala de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempcnliü superior, devidamente ju-siificada c comprovada a vantagem, c as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido. poderão ser registrados outros preços.

Art 7° A existência dc preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facuilando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

A Ala de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
.a Administração que não tenha participado do certame licitaiório. mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
ií 1" Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ala de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

2° Caberá ao lóniecedor beneficiário da ata de registro de preços. obsei*vada.s as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decotrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3'^ A.s aquisições ou contratações adicionais a que se refere este aitigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos regisirados na Ata de Registro de Preços.
§ 4"^ O insli"umcnto convocatório deverá prever que o quantitailvo deconento das adesões à ala de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro
do preços para o órgão gerenciador e órgão paiiicipanle, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
coiUraiação solicitada em até noventa dias. observado o prazo dc vigência da ata.

I  § 6" Compete ao órgão não pai ticipimle os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas o a aplicação. obser\'ada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do dcscumprimcnto de cláusulas contratuais, em relaçãgihàs suiis (|pró{^'ias"
contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 7° E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9° O edital de licitação para registro de preços conicmplará, no mínimo:
I - a cspecincação/dcscriçào do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários c sullcicntcs. com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas:

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes:
ÍII - estimativa de quantidades a serem adc]uirida.s por órgãos não participitnles, observado o disposto no § 4°
do arl.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões:
IV - a quantidade mínima de unidades a ser colada, por item, no caso de bens:
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmenle. nos casos
de serviços, quando cabíveis, a frequcncia. periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos c utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
^rcm adotados:

I - o prazo de validade do registro de preço:
Vil - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de serviços; e
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimenio das condições estabeiecidiis.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o edital prever o Ibmecimcnio dc bens ou prestação de serviços cm locais diferentes, é facultada
a exigência do apresentação de proposta diferenciada por região, dc modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resuliado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de elassiticaçâo e a
quantidade dc fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ala dc Regi.stro
dc Preços que. após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condiçõc.s estabelecidas.

^rt. IIA contratação com os forncccdore.s rcgislrado.s. após a indicação pelo órgão gerenciador do rcgi,siro
.e preços, serii íbnnallzada pelo órgão intcrc-ssado. por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
dê empenho dc despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n" 8.666. de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos cm dccomência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de falo que eleve o custo dos .serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 dc 1993.
li 1" O prcço regi,sirado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou dc falo que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as nccessária.s negociações junto aos fornecedores.
ü 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o Ibraeccdor visando a negociação para redução dc preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado:

II - fRisirada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido: e
11! - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade dc negociação.
ü 3^ Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confimiando a veracidade



dos motivos e comprovantes apresentados, c se a comunicação ocorrer antes do pedido de romecimento; c
1] - convocar os demais fomecedoies visando igual oportunidade de negociação.

i? 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação da Ala de Registro
de Prcço.s. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mai.s vantajosa.
Art. 13 O Ibrnecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descLimprir as condições da Ala de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota dc empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c a ampla defesa, será
fonnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
ti 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de falo superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de
je trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições

dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Psie Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021. i pêdreírãsTmã
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Vanessa do.s Prazeres Santos

Prefeita Municipal =■

jECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outoigadas pela Lei Orgânica do Município c de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federai n° 10.520, de 17 dc julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado, na forma do Anexo 1 de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os ftindos c demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de



Pedreiras/MA.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
compiementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art 3° - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

PEOREIRAS/MA

Proc. |(/7ÍÍ<7)1 /2Q2



DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
ANEXO I
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Art. I® - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único — Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3° - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
eficiente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão c juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e seiviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à Gel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art 7° - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe;

I - Determinar a abertura de licitação;

n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

ni - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro:

rV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;



Parágrafo Único - Someiiie poderá atuar como Piegoeiro o servidor que tenlia realizado
capacitação especinca para exercer a atribuição. ^
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Art 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 1

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

II — O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato:

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
elaborado pelo requlsilanie, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
.ercado; justificar a necessidade da aquisição: estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as

exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemenlo e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento esiimativo e o
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento esiimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
i^lementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
.erlame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para oblê-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - O credenciamento dos interessados;

n - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III — A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V-A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;



VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII — O recebimento, o exame c a decisão sobro recursos; e
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IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11® - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
financiado no todo cm parte com recursos federais: Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico

Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

n - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

ni - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no ecütal, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
^nvelopes separados, a proposta de preços e a doeumentaçào de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço:

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, cm valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo ücitante.
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XI - Caso não se realizem lances verbais, será vcrilicada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

Xin - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licltante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licilante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

I

^  XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
.ondições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, obsei^ada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII — Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustifícadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



Art. 13° - Para habilitação dos liciiaiites, será exigida, exclusivamente, a documentação necessária
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I-Mabiiilação jurídica; YProc. iyfiLOi/202 ?
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'  m-Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

I  V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
^om a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

Jnição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência dc:

I — Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licilantes, como condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único-O licitante deverá ler procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e ̂erá a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

n - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

ni - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital:
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V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação c durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de falo superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitalório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contraio;

Art 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
^anção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I — Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento eslimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

I  VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;
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IX - Minuta do termo de contraio ou instrumento equivalente, conlbime o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

JABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Mitnícípal
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ESTADO DO MAR/\NUÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hftns;//\vmv.ncdreiras.ma.i!()v.l)r/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 1608001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Planejamento
Tipo de Licitação: Menor Preço por liem.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e
Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federai n" 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie..

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para

prestação de .serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de
Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor
de RS 66.320,00 (sessenta e seis mil e trezentos e vinte reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 21 de agosto de 2023,

Wagn^Nogueira Lehe Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpI@pcdrciras.ma.gov.br
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n^

1608001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto
o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação
de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Ma
ranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, com o dis
posto no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, re
gulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n°
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016 e
Lei Federal n" 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 21 de agosto de 2023.

WagnfetJ^ogueira Leite Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM:

Fabrlcio Cdsta Sampaio
Assessor Juridico

OAB/PI N" 9845

.Avenida Rio Branco, n" íll, CEP: 65.725-OÜl), Centro - Pedrclras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 16Ü8001/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX,

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em
Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httD.7/>v>vw.IicÍtanel.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA: XX:XX (XXXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO RS 66.320,00 (sessenta e seis mil e trezentos c vinte reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de fonnalização do
contrato, conforme An. 7" § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-niail: cpI@pedrelras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O Município de Pcdreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, dc 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, dc 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de oumbro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de Junho dc 1993, e a.s exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
htlD://ww>v.licitanct.cQm.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
liciiatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na inleniet; verificar a confonnidade da propo.sia com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminliando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo dcvidainenie instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XXiXX (XXXXXXXXXXXXXX).

Sn E PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.iicltanct.com.br/
Mudo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 66.320,00 (sessenta e seis mil e trezentos c vinte reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação c a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Contratação dc empresa para prestação dc scrsiços dc publicação de Atos
Oficiais cm Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Tenno de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicilante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, dc 07 de agosto de 2014.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii; cpi@pedrciras.ma.gov.br
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I - Deverá realizar processo Hchatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas depequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e UI, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6,1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2" do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio hlti)://mviv.Udtaneí.com.l)r/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitcm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo dc dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reimidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
setvúços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto de,sle certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçào
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprcsas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçào do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitante não ler direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa dc pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está cm
conrormidadc com as exigências editalícias;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do ari. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas cm lei e nc.stc Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário cstabelecido.s para abertura da sessão pública, quando, então, cnccrrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempre.sas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos lermos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitmr a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta ca habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

Avenida Rio Branco, n® III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitanie que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desciassifícação setn sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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7.6. Os lícitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidos no Edital.

7.7. O liciiante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlümos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pcriodo de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enccrrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamcntc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema elelrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LÍCITANET, hllD://littD://www.licltanct.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorrida.s vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes.
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procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar tuna última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subilcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jtis às
margens de preferencia, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes c utilizada como um dos critérios de classificação, dc maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva dc cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras dc acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao llcitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classilicado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compiementarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e jutgamrato da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classillcada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo linico do an. 7" e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
dc valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências pura aferir a cxequibilidadc e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada cm
ala;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracleristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subilens acima, o pregoeiro poderá exigir que
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o liciiante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licítantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
prcgoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do iicitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amosira(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o prcgoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitanies no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao Iicitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e pa.ssar à subsequente, poderá
negociar com o Iicitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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8.11. Encerrada a análise quanio à aceitação da proposta, o prcgoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o prcgoeiro poderá verificar o eventual descumprimenio das condições dc participação,
especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a Futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitancl, c ainda nos seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS c o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.Dorialdalransnarencia.uov.br l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar rcquei ldo.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttr)s://noiia[.tcu.t'ov.br/re.spünsabili7acao-r'ublica.iicitanies-inidoneo.<.):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://ceitidocs-<ipl'.iipps.tcu.uc)v.br/L

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2.A tentativa de biular será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso dc inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arls. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitanics será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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9.2.2. O descumprímento do subitcm acima implicará a inabiliiação do liciiante, exceto sc a consulta aos
sítio.? eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Prcgoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
cenidão(ões) válidafs), confonne art. 43, §3", do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemcntares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o liciLante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantcs deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendcdor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.ponaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Ihiblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regi.slro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agencia;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.
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9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitanie,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a iodos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VH-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de Tde maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitanlc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto liciiatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou ouu^
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
dc 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigiveis c apresentados
na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, dc 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
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Integração - DREI, acctnpanliado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura c dc Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e l. í 84, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admile-se a apresentação de
balanço pairímonia! e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompatihado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, I.I8I, Parágrafo Único c 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Nlo Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comerciai ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoajurldica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
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administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/ftinçâo.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) flscal(ais) a cle(s) pcrtinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atuai(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.

9.12.2. Caso o documento não seja apresentado confonne exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabivcis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.13. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com infonnações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir efetivamente as
condições dc fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do editai.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-rcgularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licilanles
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem dc classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade dc analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microcmpresas c empresas dc pequeno porte, cm havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previ.sto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta finai do licitanie declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10. 1 .1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
aliemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta dc outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complcmcntares estarão
disponíveis na internei, após a liomologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o rccorreme terá, a partir dc então, o prazo de trSs dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demaj.s licilantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazòcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento dc recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o liciiante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á dc acordo cora o.s dados comidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fa.se rccursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto dc procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração I*ública.

14.2. Ata de Registro dc Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
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14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dc Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: c todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ala de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ala de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitanle mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame cm
relação ao licitanle melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitanle
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ala de registro de preços os preços c quantitativos do licitanle mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na fonna de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitanle vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais dc um licitanle na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem dc classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licítante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento ein igualdade de condições;
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14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalizada por meio de contrato (conforaie
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, confonne o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especifícadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(.s) vencedüra(s) serú(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcm 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injusiificadamentc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos dc controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção dc registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
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16.1.4. Realizar, por meio da Centrai de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitaiório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do desoumpríraenlo das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos panicipantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.J.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograina de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos tennos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de Í993,e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002.
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos â sua inclusão no registro de preços estejam fonnaiizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento dá ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de .suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não lenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que Dão prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador c
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do ór^o gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcionai e justillcadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013. respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações coniratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não ha\'erá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Conuato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
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20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita peta Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconiiecimento de que;

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contraio, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo do vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da a.ssinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrurnento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitanle durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro iiciiante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação do.s requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos coinpicinenlares c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666T993.
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21.2. Os reajustes e reduções de preços serào de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro locai previamente determinado peia mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus termos, peio Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substinito eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou Ímpropriedade.s observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.U. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.
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25.2.1. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive comas
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (\'inte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação ctn licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em ca.so de inexecução lotai, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos detenninantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N' 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7® da Lei N®
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
iniimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREI1<AS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Piiblica.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes c o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcontratados, se admitida á subconiratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, dc contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação cie sei^ãdor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: .A falsificação ou omissão dos fatos, cora o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais c não-competitivos;
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

c) PRATICA OBSTRUTIVA; Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaieral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias liteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇ.ÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http:/Av>v\v.licitanc(.com.hr/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolliida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemct, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD:/Avww.licitanct.ci)m.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httD:/A\vnv.licltanet.com.hr/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser finnada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
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contrato social e suas postetiores aiierações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização dó certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que nào haja comunicação cm contrário, pelo prcgoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. Nojulgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As nonnas dlsciplinadonis da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que nào comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração nào será, cin nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licicaiúrio.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início c incíuir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desaicndimcnto de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do liciiante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27. II. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
Uttps;//pedretras.ma.gov.br/licitacaolista.php; hUp://www.licilanel.coni.br/, ou solicitados através do e-maií:
cpl@pedrcíras.ma.gov.br, c também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n"
I II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo pcnnanccerão com vista franqueada aos
interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO Ul - MÍNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO,

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF a' 60,087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

X
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de
publicação de Atos Otlciais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifíca-sc a presente conforme legislação pertinente ás licitações e contratos da Administração Pública
(e. g.: CRFB/1988. Art. 37, caput e Lei Federal n" 8.666/93, .Art. 3°, caput e§3") l,justifica-se esta contratação
cm virtude da necessária publicidade em jomai.s de grande circulação dos atos administrativos c respectiva
divoilgação de avisos, editais e outras matérias administrativas, bem como demais comunicações que exijam
divulgação cmjornal de grande circulação no estado, de forma a proporcionar à Administração do Município
bem como suas secretarias a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso, por meio da ampliação da
competitividade e conseqüente seleção da melhor proposta, assegurar aos interessados a oportunidade de
concorrerem, cm igualdade de condições, à contratação pretendida (princípio da Isonomia), além de garantir
legitimidade à licitação - essencialidade da transparência administrativa - característica marcante do trato com
a administração pública. Para exemplificai:, convém mencionar os seguintes dispositivos legais que exigem a
publicidade de matérias administrativas era jornais de grande circulação: a) Lei Federal n" 8.666/93, art. 21,
III; b) Decreto Federal n" 5.450/2005, art. 17, II, "c"; c) Decreto Federal n" 5.450/2005, art. 17, IJI, "c"; d)
Decreto Federal n" 5.450/2005, art. 17, §6°. A Necessidade imperiosa de veicular comunicados, notas oficiais
c outras matérias institucionais em jornais de grande circulação local, conforme critérios de conveniência e
oportunidade da Administração, observada a amplitude da divulgação da matéria bem como a economia.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 66.320,00 (sessenta c seis mil c trezentos e vinte reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇ.ÃO

Serviço de Publicação de Atos Oficiais
j  em Jornal de Grande Circulação no

Estado do Maranhão - centímetro por
coluna-CM X CL.

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

CM/CL

(Centímetro/

Coluna)
2.000 R$33,16 R$66.320,00

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preço.s, foram detenni nadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços, uma vez que o Sistema de Registro de Preços - SRP possibilita essa
possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata dc Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do
Decreto Federal n" 7.892/20! 3. Por outro lado, como a Administração não é obrigada a contratar, conforme
determina o An. 16 Decreto Federal n" 7.892/2013, as quantidades informadas acima são estimativas, portanto
será contratada conforme as necessidades deste município.

5. FONTE DE RECURSO
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5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
An. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação dc requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo comer carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisilante;

b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) informar o valor referente a cada Serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras,

6.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo
dc até 12h00min, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. A Contratante deverá comunicar à Contratada as possíveis irregularidades detectadas na execução dos
serviços ora contratados.

6.4. A Contratante enviará as matérias a serem publicadas no máximo até as 12h00min do dia anterior a edição
do jornal.

6.3. As publicações deverão ocorre em jomai de grande circulação no Estado do Maranhão.

6.6. Todos os jornais apresentados pela licitante deverão ter circulação diária, exceto os Diários Oficiais que
já tem sua circulação regulamentada em leis própria por se tratarem de órgãos ligados à União e ao Estado do
Maranhão.

6.7. A Contratada deverá enviar à Contratante, obrigaloriamenie, e sem ônus para a Contratante, página do
jornal com a publicação, na data em que esta for realizada, ou no primeiro dia útil subsequente, quando a data
da publicação ocorrer nos sábados, domingos ou feriados e/ou o link da home page referente a publicação.

6.8. Após o rateio das publicações, a contratada deverá emitir as notas fiscais em nome dos respectivos fundos
e da prefeitura.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emilido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8.RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento - ÓRGÃO GEl^NCIADOR.

9.DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, por servidor designado pela secretaria solicitante da Preleiiura Municipal de Pedreiras/MA, ou, cm
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

IO.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no tnomenio em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa ri° 3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamcnlo ficará sobrcslado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no editai.
10.8. Constaiando-sc, Junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
noiificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da conu-atanic.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária dc participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 dc abril dc 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
lO.l!. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação Junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de inler^se público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
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10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contraída não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) (6/100)
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

ILDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assxmios
pertinentes a prestação dos serviços;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo coin o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo esttdselecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços.
f) Aplicar as penalidades contrattiais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1, Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contrauida:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus preposfos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus preposios ou
convenientes;
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O comunicar Fiscalização do contraianie, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) prestar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13,DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.66Ó, de 1993 eno Decreto n" 7.892/2013 c suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm confontiidade com Art. 22 § 3"
e4® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 dejaneiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013 c alterações posteriores, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1608001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de
publicação de Atos Oficiais em Jornal de ürande Circulação no Estado do Maranhão para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I
do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos
a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( i )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

IITEM ESPECIFICAÇÃO irrumAiM? «itamt VALOR VALORUNIDADE QUANT. UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a íegisUção de regência desta licitação c que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do EdilaI do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 12 horas, contados do recebimento da
Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) servíço(s) rejeiiado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 12 horas, contados a partir da notificação
oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer cu.sto para a Contratante.

7. Informamos, desde Já, que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados á CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N®, , BANCO

, cm nome de .
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), seráo Sr®. , Portador
do RG, sob o n°. j , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LiaVANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHAO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro. PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr. , brasileiro(a), ponador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n° , neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 1608001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE regisü-ar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n° Bairro , na cidade de -
Estado de CEP , neste ato representado pelo Sifaj portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n° atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as consttmtes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federai n" 10.520/2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federai n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 c Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147,
de 07 dc agosto de 2014 c demais nonnas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

LI, A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro Registro dc Preços para futura,
eventual c parcelada Contratação de empresa para prestação de sendços de publicação de Atos Oficiais em
Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA. conforme especificações do Tenno de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro dc Preços n" XXXJXXXX, constituindo assim, em documento vinculativo c obrigacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz pane integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n° XXX/XXXX, completando-a para todos os fins dc direito, independentemente dc sua
transcrição, obrigando-se as parles em todos os seia termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos scrviço,s estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
XXX/XXXX - Sistema dc Registro de Preços, conforme tabela abaixo;

Especificação Unid. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo c irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a fimiar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na fonna de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficiai, conforme inciso 111 do § 3" do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os .serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I c nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parle da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do.s serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões dc regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Prcvidcnciária, confonne Portaria PGFN/RFB ii"

1751, dc 02 de outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das CertidÕesNegalivas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitanie, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência dc débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1" no an. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores rogi.strados serào fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitatórío.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do canut
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceltarent reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem dc classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais foraecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Mrniicipal dc PEDR-EIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
c aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. l. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Nlo aceitar reduzir seus preços registrados ua hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, a.sscgurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados;

8.4-1 • Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade dc aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de inflação cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-sc cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades .solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s) e/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo, máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontraiar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas cxpcnsas, no total ou em parle, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata dc registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquef ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

lO.l.l. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na cntrega/prcsiaçào do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso:

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compati\'eis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços cm desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que nào apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

i 1. i. A Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitaiórío, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

1 1.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Re^stro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e rc.spcclivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que nào prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

I I .4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participante.s, independentemente do número de órgãos nào participantes que aderirem (arl. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (arl. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
dc 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, obscivado o prazo de vigência da ala, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;
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II.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS S.ANÇÔES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente .Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em confonnidadc
com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
tennos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas dc acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços c a proposta apresentada pela
Hciianlc, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta,

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitentc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referencia - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ala g homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Leí
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem dc pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1608001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" através da
Secretaria Municipal de . com sede na , n" , , CEP;

.  Pcdrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represeniado pelo(a)
Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n°

Órgão Emissor , c a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai, Sr® ,
portador do RG n® e CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Adminisüaiivo n° 1608001/2023, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federai n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.
1.1. O objeto do presente Temio de Contrato é a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal
de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as nece.ssidadcs da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo do
Editai.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo eà propo.sta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tenno de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Tenno de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO
Ví R VI R

UNO QUANT. MARCA

3.3. No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais
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incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

P RO J ETO/A TIVI DA DE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos itens efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova
dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdcneiária, confon-ne Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando siniação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e írreajustú%'eis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigCuicia do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrcncia da anualidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reaju.ste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detcnninado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de lenno aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBI.MENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
não cumprimento dos scndços nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os .serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referencia;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitanie). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em pane, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados,
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aqueias previstas no Termo dc Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter prcpo.sto, aceito pela administração da Prefsimra Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituiu eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do conlrãto, cm compatibilidade com as obrigações assumida.s, todas as
condições de habilitação e qualitlcação exigidas na licitação;
d) rcsponsabílizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
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c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

I  i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

I i .3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
I

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

1 1.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeiniia
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de alé 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 1° da Lei N° 10.520/02 e
art. N'' 14 do Decreto N» 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recunso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encarainbá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do ait
78 da Lei n" 8,666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou paicialmcnle cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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b) Interromper a execução contratual sob alegação de iitadimpiemento por parte da COíTTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles coniratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei a" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por exlratov no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (utna) via de igual
teor, que, depois de lido c achado em urdem, vai assinado pelos conlracntes.

Pcdreiras/MA, em de de .

N:
xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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REDREI NtA

/202 7

SR." WAGNER N0GUEIIL4 LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eíetrônico
PROCESSO n" 16080012023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para prestação dc serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital, Contrato c da Ata de Registro de Preços
para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de
publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, pelo menor preço por
Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei dc Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação
com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa dc preços. Termo de Referencia,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital. Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n" 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n" 8.666/93, bem como. a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços c contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise c parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceiiuado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
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adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

An. 37 - A Adminisiração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n" 19/98).

XXf - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitaiória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com obser\'ância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra c a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo dc possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual. interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licilatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual .se vincula a respectiva
modalidade licilatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços: IH - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n" 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber; "Art. 1° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoría{^!pedreiras.ma.gov.br

Página 2 de 4



^^,"5231^ Rub. /
ESTADO DO MARANHÃO ~

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNTJ:06,I84.253/000M9

Site: lutDs://\v\TO'.nctlrciras.iiia.i!ov,lir/

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou setyiços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do veocedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é imico. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1" da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, cm estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1", I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X. - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4", Inciso X da Lei n" 10.520/02 e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vicios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contraio está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n"
8.666/93.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: procuradoria(^jpedreiras.ma.gov.br

Página 3 de 4



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lutps://w\\'\v.oi.'tlrciras.ma.ttov.hr/

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de iicitantes interessados, visto que. as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer c prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência c oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso l. da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 c n" 004/2021, Decreto Federal n®
7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488,''2018 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 c aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providencias necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federai n" 8.666/93, podendo o feito ler seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto. OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Pemianente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 23 de agosto de 2023.

FABRlC^í^^dOsT^AMPAIO
Ássessor Jurídico
OAB/PI N® 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA Ã PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I dn Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pciii Lei Complementar n" 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/202! c Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamentc, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em
Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por liem.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httD://ww>v.lÍcítaiict.cnm.hr/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
12 DE SETEMBRO DE 2023

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 14:00 (CATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO R$ 66.320,00 (sessenta e seis mil e trezentos e vinte reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de reciusos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDRJ;IRAS/MA, que será infonnado no ato de formalização do
contrato, conforme An. 7" § 2" do Decreto Federai n® 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpi@pcdrciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termo.sda Lei n" 10.520, de 17 de julho dc 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro dc 2006, lei n" 11.488, dc 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiaríamente, a lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgociro, mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http;//www.Ucitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internei; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 12/09/2023 às 14:00 (CATORZE HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanct.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 66.320,00 (sessenta e seis mil e trezentos c vinte reais).

L  DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual c parcelada Contratação dc empresa para prestação de ser\'iços de publicação de Atos
Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras-MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facuitando-se
ao licitanic a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa dc consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no lodo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014,

.Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maii: cpl@pedrclras.ma.gov.br
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/ - Deverá realizar processo licitaíório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80,000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas c empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7", § 2" do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httin/Avww.licitanet.com.bi/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pre^o.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnaçâo, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microemprcendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na fonrta da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Editai e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcrcs expressos para receber citação
e responder administrativa oujudicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-sc a vedação descrita no subitera acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plcnàrío).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU -NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, dc 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ler direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editaiícias;
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. Te no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitanie às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do aru 43, § I® da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O FREENCFÜMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), era moeda corrente nacional;
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do liciiante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á era sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licUante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pcriodo de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licilames serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do cename, publicada no Portal LICITANET, httD;//littp;//>vww.licitanet.c()m.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do falo pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de niicroempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes.
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procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais liciüintes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado,

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N" 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços;

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitanle melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compicmcntares, quando necessários à confjrmaçào daqueles exigidos neste Editai e já
apresentados.

7J0. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classincada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatíbili^de do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, obser\"ado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFBn. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenJia estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licílanie, para os quais cie renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HOR.'VS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
flincionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fomtalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ullerior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subilens acima, o pregoeiro poderá exigir que
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o lieitante classificado cm primeiro lugar aprcscnle amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro dc 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados dos avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem Justificativa aceita pelo
prcgoeíro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do lieitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amosira(s) apresenLada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregociro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Segulr-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os iícitantes deverão colocar à disposição da Administração iodas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lieitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não acciiar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o lieitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microenipresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes dc o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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8.11. Encerrada a análise quanto à acciiaqão da proposta, o prcgociro verificará a habilitação do licilanie,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do iicitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal liciiancl, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneás e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fu^w.Donaldalransparcncia.tiov.br'):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por .Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( w\v\v.ciij.jus.br''iinprubidade_adin/'ci)iisiiltLir_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(httD.s:rnortal.tcu.eov.br'rest^onsabilizacaci-publica. licitantes-inidoncos l:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(littps:.''/cci-tidoes-apt".apps.tcu,çov JjjV).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato du improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 Iicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputaiá o Iicitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habiliuçâo jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do Iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitai;ão complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação cora indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos o.s docümenios deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem cmitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada paraJins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreeudedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanliada de prova da ímlicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em túncionamenlo no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comerciai.
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REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9. l. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Conlribuinies Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade e compaiivel com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, dc
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lci n" 5.452, dc 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatórío, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço sqa qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
dc 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jornal dc grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, dc 05 dc dezembro de 2013, do Departamento dc Registro Empresarial e
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Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício fmanceiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
l. 180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices dc Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SO) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica uptante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos lermos da
INRFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores.
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administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
compicto e cargo/função.

9.12.1. O licilanie deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contraios(s) e ou nota(.ç) fisca!(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
undcreço(s) atual(ais) du(s) contratante(s) c o(s) local(is) em que fòram prestado os serviços.

9.12.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.13. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o Julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.14. A existência de rostrição relativamente á regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofenada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
píibiicã, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitaçâo do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licilanlcs
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chai" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo oom o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas dc pequeno porte, cm havendo inabilitaçâo, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos anigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10. l. A proposta final do íicitantc declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em lingua portuguesa, digitada, em unia via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da coma e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção ã Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto comidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lej n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser fmne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editai, sem comer
aitemaiivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali comidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos compicmentares estarão
disponíveis na intcmet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licíiame manifeste a intenção de recorrer, dc forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer c por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

1 1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-íhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do. preço melhor cla.ssiíÍcado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contraio, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, apôs a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, era que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
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14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: c todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão á Ala de Registro de Preços, obedecendo às nonnas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licuantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do iicítanle mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma oeste item não prejudicará o resultado do certarne em
relação ao licitantc melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais ticilanies que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva; •

14.10. Será incluído, na respectiva ata na fomta de anexo, o registro dos liciiantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente á margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a fonnação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federai 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subiiem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitanies registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou lenha seu regi.s(ro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de resen'a a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitames que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;
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14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições dc habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registradas poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Aüi de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitanie(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) venccdora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio dc registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injuslificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
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16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas dc ntercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata dc registro de preços ou do descumprimcnto das obrigações contratuais,
em relação ás suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, I6.l.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa dc consumo, locai de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, dc 17 dc julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser liciudo, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de regisiios de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. C^e ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata dc registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro dc Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpi@pcdrciras.ma.gov.br

Página 20 dc 47



KSTADODOMAKANHAO - = ^ h
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.ncdrciras.nia.i>()v.br/

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame liciiaióno, mediante prévia cortsuita ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participanics, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do ór^o gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnto dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
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20.2.1. Altemalivamente à convocação para comparecer peranie o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Adnúnistraçào poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seti
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-se à lelaçào de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no tliial do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Nonnativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", 111, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dia.s úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.
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21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, np seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou improprícdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato^
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não a.ssinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou relardamenio na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia dc aUaso, até o limite
de 10% (dez por cento), confonne detcnnina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
muitas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não .superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso dc inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoncídadc para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N"
10.520/02 e art. N" 14 do Decielo N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inlimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSII OS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucnmtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou preposios do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-compctitivos;
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a
execução do contraio.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muliiiateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (trcs) dias úteis antes da data designada para u abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. AIMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema liHp://\> ww.licitanel.com.hr/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo.

26.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, cm campo próprio do Sistema Portai LICITANET no endereço eletrônico
http;//tvtvtv.llcifanct.c»ni.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito .suspensivo á impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações u aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httD://w>v>v.licitanct.c(>m.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conliecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçâo apresentada pur empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
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contraio social e suas posteriores alterações, se houver, do ato do designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podcres para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça arealizaçào do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente cstabeleeido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o iniere.sse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõetn
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.1 1. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
htlps://pedreiras.ma.gov.br/[icitacaolista.php: hup;//www.licilanet.com.br/, ou solicitados auavés do c-mail:
cpl@pedreíras.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n®
111, CEP: 65.725-000, Centro •• Pedreiras/M A, nos dias úteis, no horário das OShOOmin ás MhOOmin, mesmo

endereço c periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os tiris e efeitos, o.s seguintes anexos:
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 23 de agosto de 2023.

•Jpgueira Leitb-:§ilva
OAB^F n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Porl.n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Coniraiação de empresa para prestação de serviços de
publicação dc Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a presente conforme legislação pertinente às licitações e contratos da Administração Pública
(e. g.: CRFB/1988, Art. 37, caput e Lei Federal n" 8.666/93, Art. 3". caput e §3°) 1, justifica-se esta contratação
em virtude da necessária publicidade em jornais de grande circulação dos atos administrativos e respectiva
divulgação de avisos, editais e outras matérias administrativas, bem como demais comunicações que exijam
divulgação em jornal de grande circulação no estado, dc forma a proporcionar á Administração do Município
bem como suas secretarias a possibilidade dc realizar o negócio mais vantajoso, por meio da ampliação da
competitividade c conseqüente seleção da melhor proposta, assegurar aos interessados a oportunidade de
concorrerem, em igualdade de condições, á contratação pretendida (principio da isonomia), além de garantir
legitimidade à licitação - esscncialidade da transparência administrativa - característica marcante do trato com
a administração pública. Para exemplificar, convém mencionar os seguintes dispositivos legais que exigem a
publicidade de matérias administrativas em jornais de grande circulação: a) Lei Federai n" 8.666/93, art. 21,
III; b) Decreto Federai n" 5.450/2005, art, 17, II, "c"; c) Decreto Federal n" 5.450/2005, art, 17, III, "c"; d)
Decreto Federal n" 5.450/2005, art. 17, §6". A Necessidade imperiosa de veicular comunicados, notas oficiais
e outras matérias institucionais ém jomais de grande circulação local, conforme critérios de conveniência e
oportunidade da Administração, observada a amplitude da divulgação da matéria bem como a economia.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 66.320,00 (sessenta e seis mil e trezentos e vinte reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Serviço de Publicação de Atos Oficiais
j  em Jornal de Grande Circulação no

Estado do Maranhão - ccnilmciro por
coluna - CM x CL.

UNIDADE QUANT.

CM/CL

(Centímetro /

Coluna)
2.000

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

RS 33,16 R$66,320,00

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços, uma vez que o Sistema de Registro dc Preços - SRP possibilita essa
possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do
Decreto Federai n° 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é obrigada a contratar, conforme
determina o Art. 16 Decreto Federa! n° 7.892/2013, as quantidades informadas acima são estimativas, portanto
será contratada conforme as necessidades deste município.

5. FONTE DE RECURSO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
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5.1. As despesas decorrentes desta licitação cunerào por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será infonnadu no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo comer carimbo em alto relevo e
de\'idamente assinada por setvidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informara quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
c) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Secretaria soíicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente deicnninado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo
de até 12h00min, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. A Contratante deverá comimicar á Contratada as possíveis irregularidades detectadas na execução dos
serviços ora contratados.

6.4. A Contratante enviará as matérias a serem publicadas no máximo até as I2h00min do dia anterior a edição
do jornal.

6.5. As publicações deverão ocorre em jomal de grande circulação no Estado do Maranhão.

6.6. Todos os jornais apresentados pela liciiante deverão ter circulação diária, exceto os Diários Oficiais que
já tem sua circulação regulamentada em leis própria por se tratarem de órgãos ligados à União e ao Estado do
Maranhão.

6.7. A Contratada deverá enviar à Contratante, obrigatoriamente, c sem ônus para a Contratante, página do
jornal com a publicação, na data em que esta for realizada, ou no primeiro dia útil subsequente, quando a data
da publicação ocorrer nos sábados, domingos ou feriados e/ou o link da homc page referente a publicação.

6.8. Após o rateio das publicações, a contratada deverá emitir as notas fiscais em nome dos respectivos fundos
e da prefeitura.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ateslado(s)

emilido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8.RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento - ÓRGÃO GERENCIADOR.

9.DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
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9.1. O cumprimento das obrígavões constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os seus
termos, por servidor designado pela secretaria solicitantc da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropricdkdes observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

lO.DO PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordcin bancária, para crédito ein banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SiCAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiaisou â documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constaiando-se, junto ao SICAF, a siluaçàQ de irregularidade do foniecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplcncta, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas .saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mc.smo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril dc 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a cuntraiante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos üo processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação jimto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidadc, segurança nacional ou outro de interes.sc público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
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10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente optantepclo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos irnpostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplementu da parcela, 6 calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6 ' 100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contrauinte para tratar de assuntos
pertinentes a prestação dos serviços;
c) rejeitar, no todo ou eni parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente â Contratada;

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representa-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

cj manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados. leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pcriinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade petas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
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f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser conü-aiado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
ii) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do an.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro dc Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, dc 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
c 4° do Decreto 7,892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, confonne Art. 22 § 2" do Decreto 7,892, de 23 dejaneiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federai

n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-sc subsidiariamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023

ANEXO n - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 032/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de
publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, confonne as especificações constantes do Anexo I
do Edital - Termo de Referência, e após tomar conliecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos
a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail;

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficlos,
encargos, ünbuios e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade de.sta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 032/2023.

5. Declaro que prestaremos os ser\'içus licitados no prazo máximo de 12 horas, contados do recebimento da
Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em pane pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 12 horas, contados a partir da notificação
oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N". , BANCO

, em nome de .

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: cpt(Spedrciras.ma.gov.br
Página 33 de 47



KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICl l AÇÃO
CNPJ: 06.184.25.VOUÜI-49

Site: htlDsl/Ü>'w>v.Mdrcirjis.ma.a»v.lir/

8. Infonnamos que o Representante que assinará o(s) ftituro(s) Conlrato(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n°. , e CPF n" , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEWilS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2023

O município de pedreiras, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n" , neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 1608Ü0I/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento cons'Ocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro , na cidade de -

Estado de , CEP neste ato representado pelo Sría) portador do RG
SSP/,... e CPF/MF n" atendendo as cotidiçocs previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federai n" 10.520/2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/202) e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147,
de 07 de agosto dc 2014 c demais normas pertinentes á espécie c em cuníbnnidadc com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação dc Atos Oficiais em
Jornal dc Grande Circulação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, conforme especificações do Tcnno de Referencia - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 032/2023, constituindo assim, cm documento vinculativo c obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1, Faz parle integrante desta Ala todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 032/2023, conipleiando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes cm todos os seus termos.

CLAUSULA TERCEIRA -DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão regisuados nos termos da proposta vencedora do
032/2023 - Sistema de Registro dc Preços, conforme tabela abaixo:

Pregão Eletrônico n"

Espcciiicaçào Unid. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço conlralado será fixo e irreajusiávei, ressalvado o disposlo na cláusula sélíma deste instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei dc Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições c de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinia) dias, após a prestação dos scr\'iços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada cia respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federai, mediunie apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licítante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por 1'cnipo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação du Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILIBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCF.IRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá soficr atTéscimo.s nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1" no art. 6.5 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajusláveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de c%'cntual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem dc classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação originai.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados c o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conflnnada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual opommidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ã média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendü-se a diferença percenluai apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELA.MENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro dc Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se loraarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar dc licitação e impedido de contratar com o município, nos tennos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado ínidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do an. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
semjustifícativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação peninenie, cm especial pela ocorrência de uma da.s hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento dc registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa, será
fonnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. For razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fomecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências du Ata, por ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento du registro não prejudica a.possibilídade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pelsi empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade compclente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso dc recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ala de Registro de Preços, retirar a respectiva nota dc empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordada.s. nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabiíizar-sc pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo emprcgaiício com o contratante;

9.1.6. Não subconlralar, lotai ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que sc verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo periodo de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscali^ção do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando .solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de etnpenho, a ser repassada via fax ou outro nteio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor,

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, nonodo ou em parle, os serviços era desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edita! e anexos.

n. CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

II .4. O quantitativo decorrente dos adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento peto fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, era conformidade
com artigo 7" da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste inslrunienio, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcntc fornecedor do objeto disposto na Clátisuia
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Prcgoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações e Decreto Federal n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eieilo o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° I

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023

TERMO DE CONTRATO N° _
FAZEM ENTRE

0(A)
EMPRESA

QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de com sede na , n® , , CEP:

.  Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado peío(a)
Ordenador dc Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® c RG n°

Órgão Emissor , e a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai, Sr" ,
portador do RG n" e CPF n° , têm, entre si, ajastado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023 fonnalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 1608001/2023, submeiendo-se às cláusulas c condições abaixo c aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas rcgulamentares pertinentes à espécie,

1. CLÁUSULA PRIMEIRyA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo dc Contraio é a prestação de serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal
dc Grande Circulação no Estado do Maranhão para atendei as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Tenno dc Contrato \'incula-8e ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e á proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SECUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e enccrrainento em / /

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato é de R$ 1 ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenuiários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercicio dc 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMIÇA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos itens efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos scmços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova
dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidcnciària, conforme Portaria PGFN/RFB n"
1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negãtiva.s de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licilanle, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contraiu e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e cuncluidas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substiluição, o que vier a ser detcnninado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na au.scncla de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
nào cumprimento dos serviços nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabiveis.
b) Todos os serviços iiciiados/connatado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os seiAÚços que nào estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos licitanies deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto presente neste termo
de referência;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acoinpanliados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o soliciiantc). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas nu Termo de Referência e as
especificadas abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pennitír o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo e.siabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços aiestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infomiar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
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e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c peto comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

íl. CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° lü.520, de 2U02, o licitantc/adjudicatárío que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceilar/relirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada po.ssuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive cora as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Avenida Rio Branco, n' II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. >1° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c arl. N" 7® da Lei N® 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

I2.I.I. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12.Í.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contramai serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de re.scisào será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

A%-cnida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/M A
E-maíl: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 46 dc 47



ESTADO UO MARANHÃO . 0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCíl AÇÃO

CNPJ: 1)6.184.253/0001-49

Site: IUti)s://uw\s.))cdrciras.ina.i'ov.hr/

b) IntcrroiTiper a execução contratual sob alegação dc inadimpíemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais regcr-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraenies.

Pcdreiras/MA, em de de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CON TRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licilatório n" 032/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 23 de agosto de 2023.

Wagner^gueira LeitVsilva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii; cpl(ff!pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site; httDs://>vww.pcdrciras.ma.gov.br/

PtQZ. li
ri,s.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às 14h00min (catorze horas) do dia 12 de setembro de 2023, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
lendo por objeto o Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de
empresa para prestação dc serviços dc publicação de Atos Oficiais em Jornal dc Grande
Circulação no Estado do Maranhão para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520, de 17 dc julho
de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementam®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e
Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br, ww\v.licitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000,
Centro - Pedreiras/MA, de 2® a 6® feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
CDl(üÍDedreiras.ma,20v.br.

Pedreiras/MA, 23 de agosto de 2023.

V^gn^i^ogiieira íb]tè'SÍWa
OAB/DF n® 60.0'87

Assessor Especial da CPL
Port. N" 042/202!
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES -AVISO DE LICITAÇÃO: 031/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
031/2023-SRP. A Prcfsimra Municipal ilc Pedreiras. Esiado do
Morenhão. oiravihi do Assessor Especial da Comissão
PcrmancQic dc Licitação, nomeado pela Portaria n" <MZ'202t dc
07 de Janeiro dc 2021, toma público que reuliaará às lOtiOOniin
(Dez horas) do dia 12 dc setembro dc 2023, nu plaiaforma
LICITaNP.T. liciiaçãn na modalidade Pregão Fleiròníco. do tipo
menor preço por iictn. lendo por objeto o Reglslra dc preços
para eventual c futura contratação dc empresa especializada
em serviços de locação de veículos destinados ao Transporte
escolar para atender os necessidades du .Secretaria dc
Educação du Municiplo dc Pedreíras/MA, contnmic Editnl c
seus Anexos, na loniia da Lei rederal n" 10.520, dc 17 de julho
de 2002. Decreto Federal n" 10.(124/201'), Decreto l-cdcnil n"
7.892/2013. Decreto Federal n" '1.488/2018. Decreto Municipal
d" 003/2021. Deereio Muiueipal n" 004/2021. Lei Complementar
d". 123.'2000, alierudu pdu Lei Complementam" 147/2014 e Lei
Completnenlur n° I.5V70I6. ulili/ando-se subsidiariamenic as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. Os trabalhas de julgamento do cariuine sorão
conduzidos pelo iVegoeiro do Mimicipio e Iit]uipe de Apoio. O
edital e seus anexos estão ú disposição dos interessados nos

■' scguinics endereços clcirânicos: www.ocdreira.s.iTiH.pfiv hr.
u-ww.licitanei.eom br. bem como na sala da Comissão
Permanente de Lieilação, situada à Avenida Rio Bruneo, n" 1)1.
CEP; 65.725-000. Centro - Pcdreiras/MA, de 2° a 6' feira, no
horário das OShOOmin às UliOOmin. onde poderão ser
consultados ou obtidas graiuitanienie. Usclarecimctiios
adicionais no undercço supra ou pelo c -mal)
cnPá.Dedrcinis.mii.e<iv hr. Pcdreiras/MA, 23 de agosto de 2023.
Wagner Nogueira Leite Silva • Ü/VB/DF ii" 60.087 - /Vsscssor
fispccial da CPL - Pon. N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 032/2023

'HAVISO de licitação, pregão El.ETRÔ.MCO N"^
1Í32/2023-SRF. A Prefeitura Municipal de Pcdrcinus, Estado do
Maranhão, airavás do /\s.sessur Especial du Comissão
Permanente dc Licitação, nomeado pelu Portaria n° 042./2021 de
07 dc janeiro dc 2021. toma público que realizará is 141i00niía
(catorze hora») do dia 12 de setembro dc 2023. na pl.iiafonna
I.ILTTANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item. tendo por objeto o Registro dc Preços
para futura, eventual e parcciatia Contratação dc empresa
para prestação de serviços de pubileuçào de Atus Oficiais cm
.Jornal <le Grantlc Circulação nu Estado do Maranhão para
atender as necessidades da Prcfeiiura Municipal dc
Pedreiras — MA. eoiifonne Edital e seus Anexos, iia forma cb
Lei Federal n" 10.520. dc 17 de julho de 2002, Decreto Federal
n" 10.024/201'). Decreto Federal n" 7.8')22013. Decreto Federal
n" 9.488(2018. Decreto híunicipal n" (X>3.'2«21. Deaeto
Municipal n" 004/2021, Lei Coraplemcmar n". 123/2006,
alterada pela Lei Compictnentar n" 147/2014 e Lei
Complementar n" IS5/20I6. uiiíizando-se subsidiariamcnic a.s
normiLS da Lei n" 8.666/93 c suas alterações c demais nomta.s
pertinentes. Os irabalho.s de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Pregociro do Município « Equipe de Apoio. O
edital c .seus anexos estão á disposição dos interessados nos
seguintes endereços elcirônicos; www nerlreiras.ma ^^nv br
SÇ.w>v.|içitane|,çom..t;t. bem como na sala da Comissão
Peimuncnie de Liciiaç.ãa, situada á Avenida Rio Branco, n" III.
CiiP; 65.725-000, Centro - Pcdrefras/MA, de 2* a 6' feira, no
horário dfls OShOOmin As MhOOmln. tvndc poderão ser

.. consultados ou obtidos ^tuiiamcntc. Esclarecimentos
^. adicionais no endereço sopra ou pelo e -mail i
(I ^P!r«i)oedreiras.ina.aov.br. Pcdrciras/MA. 23 dc agosto de 2023.

V,-agner Nogueira Leite Silva - OAIJiÇ^cn"Especial da CPL-Port.N" 042/2031 ^ \C^=i
~ -4—

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÀ""
E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS; 20230577/2023

E.XTRATO DE CONTRATO N" 20230577/2023. PARTES:
SFtC. MUN. DE INFRAESTRUn/RA E URBANISMO c a
empresa; E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA -EPP, inscrita no
CNPJ 10.476.714/0001-24. OBJETO: tonlrataçâu de empresa
para prestação dos serviços dc manutenção preventiva c
corretiva dc veículos leves c pesados pcricnccnic-s a fruia da
Scercínría Municipal de tnlVaestniUira e Urbanismo de
Pcdrein)S'MA, conforme PREGÃO N" PE 022-2023 c proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.530, dc 17 de
julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas niteraçôcs. VALOR: RS
75.641.00 (setenta c cinco mil. seisccntos e quarenta e um
reais). DOTAÇÃO ORÇA.MENTÁRJA; Exercício 2023
Athidadc 0208.15I220ÜÜ2.2.03I (Icsião da secreiuria dc
Intracsiruiura e urbanismo . ClassifíunçSo econômica
3.3.')0.39.00 Outros serv. dc icrc. pessoa jurídica. Subclemcnio
S.l.-W-.IÇ.IV. no valor dc R5 75.6dl,(lo'. VIGÊNCIA: 18 de
Agoslo dc 2023 a 31 dc Dezembro de 2023. SIGNATÂRíOS;
0(a) Sr.(u) MARCOS DRÜNIFJU DE FREITAS - S'ec. Mun.de
Infracsintiura e Urbanismo, pela Contralantc e o(a) Sr.(a) El,PA
MEDEIROS BEZERRA, pela conltaloda. Pedreiras - MA, 18 de
Agoslo de 2023. -MARCOS BRUNIFRI DE FREITAS Sce.
Mun.de Infraestrutura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230578/2023
EXTRATO DE CONTRATO N" 211230578/2023. PARTES:
SEC:. MUN. DE INTRAESTRUTURA E LTIBaNISMO c a
empresa: F. S. BFZERRA COMERCIO LTDA -EPP. iascriia im
ÍNPJ 10.476.714/0001-24. ÜBJF.TÜ: cunlratação de cmprc.sa
para prestaçãt» dos serviços de manutenção preventiva c
eonciiva de veículos leves c pesados pertencentes a frota da
Secretaria Municipal de Inlraeslrulura c Urbanismo de
Pcdreiras/MA. eunfdrme PREGÃO N» PE 022 -2023 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: l.ci Federal n' 10.520, dc 17 dc
julho de 2002. e Lei n" 8.666/93 e siia.x alterações. VALOR: RS
97.158.00 (noventa c sete mil, ecnio e cinqüenta e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2023 Aiividudc
0208.151220002.2.031 OcsiSo da secrelarin de Infraestrulura e
urbanismo . Classificação econômica 3.3.90.39,00 Outros scrv.
dc lerc. pessoa jurídica. Subcicmcnio 3.3.9{).39,|'), no valor dc
RS 97.158,00. VIGÊNCIA: 18 de Agosto dc 2023 a 31 dc
Dezembro dc 2023. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) MARCOS
BRUNTERl DE FREITAS - See. Mun.dc lii&acslruiura e
Ufl^aiiisnui. pela Coniraianie c o(,a) Sr-fa) ELDA MEDEIROS
BEZERRA, pela cuniraiada. Pedreiras - MA, 18 de Agosto de
2023. MARCOS BRUNtERI DE FREITAS Scc. Mun.dc
infraesinitura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
UCITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230S7S/2023

EXTRATO DF. CONTRATO N" 20230579/2023. PARTES'
M.VNUTENÇÂO E DESENV. DO ENSINO - MDF. e a empresa:
E. S, BEZERRA COMERCIO I.TDA -EPP. inscrita no CNPJ
10.476.714/0001-24. OBJETO; contratação dc empresa para
prestação dos scrx-iço.s de manutenção preventiva c corretiva dc
veicules leves c pesados peneiiccnics a frota do MDE
(Manutenção c Desonsolvimcmo do Ensino) do Município de

CPF: —.asaMa-- - Oala: 29/08/2023 - IP com n": 192.168.3.II !
Autenticaçàoem: www,pedferasjna.gQvJ3f/dl3riDoficic4.pbp?id=17e6 r.
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PRtKlilTURA MUNICIPAL DK PliDRUlRAS - MA

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELEIRÔMCO >" 030/
2U23-SRP. A Prefeitura Munidpal «ic Pcdrairas. Hsiatto do Maru-

iihiio, através Jo Assessor Especial da Comissão Permanente de Liei-
lução, nomeado pela Portaria n"IH2/202l de 07 dc janeiro de 2021,
toma público que rcali/ani ás OHhOOniln (oitu horas) do diu 12 dc
setembro dc 2023, na plataforma DCITANUr. licimeân im moda
lidade Pregão Eletrônica, do tipo menor preço por item, lendo por
objeto o RcgUtru dr Preços para ruliira, eventual e parcelada cnii-
trataçSu de empresa para a prestação dc serviços dc locação dc

veículo tipo caminhão basculunte, ilcslinudus a suprir as neces
sidades da Secretaria dc Infraestrutura c Urbanismo do Muni

cípio de Pedreiras - MA, conforme Edital c seus Anexo.',, na forma

da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho dc 2002, Decreto Federal
n° 10.Ü2'1/20I9, DcCTcto Federal n' 7,892/7013. Decreto Federal n"

9.488/'20l8, Deercio Mimicipal n" 003/2021, Deerciu Miuilcipal n'
004/2021, Lei Complcmcmar n". I2.V20Ü6. aticrada polo Lei Com
plementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" IS5/20IÔ, iitilizando-
•sc subsidiariamenlc us normas da Lei n'' 8.666'93 e suas alterações

^  e demais normiis pcrtiiieittes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos- pelo Prcgoeiro do Município c Equipe de Apoio. O
edital c seus arte.sos estão á disposição dos interessados nos scguimcs
endereços cleirônieos; www.pcdrciras.ma.gov.hr,www.lieitanet.com,
br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro-Pedreiras/

MA. de 2* a 6* feira, no horário das OShOOmin às HhOOmiii, onde

poderão ser consultados ou obtidos graluitamcnic. E,5clarccimcn(os
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail enliÃ/ncdrcints.iTiii.cov.
br. Pcdrciras/MA, 23deago.sto de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n" 60.087 - A.sscssor Especial da CPL - Pod. N° 042/202 i.

/Wiso DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/
2U2.3-SRP. A Prcfcituru Municipal de Pedreiras, Estado do Mara
nhão, através do Assessor Espeeial da Comissão Pcritiaticme de Lici
tação. nomeado pela Portaria n® 042/2021 de 07 de janeiro de 2021.
toma público que rvuiizatã às lOhOOmin (Dcx horas) do dia 12 de
sctembm de 2023. na plataforma LICIT.A.NC r, licitação na moda

lidade Pregàt) Elcu-õnico, do tipo menor preço por item. lendo por
objeto o Registro dc prcçus para eventual c futura contratação
de empresa especializada em serviços de locação de veículos des

tinados ao Tran.sporlc escolar para atender as necessidades da
Secretaria dc Educação do Município de PcdrcIrus/MA, confor
me Edital e seu.s .Anexos, iia tbrnta da i.ei Federal n® 10.520. dc IV
de julho dc 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7,892/2013, Decreto Federal n° 9,488/2018, Deercio Municipal
n" 003/2021, Duercci» Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n",
123/2006, niterasln pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Com
plementar n® 15.5/2016, utilizando-se subsidiariamcntc as normas da
t.ei n® 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes. Us
trabalhos de julgameiiiu do certame serão eunduzírki.s pelo Prcgoeiro
do Município c Equipe de Apoio. O edital c seus anexo» estão à dí.s-
posiçâo dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.
petlreirus.ma.gov.br, u-ww.liciianci.com.hr, bem como na sah da Co-
niLs.sàit Permanente de Licitação, situada ú Avenidu Rio Branco, n"
111, CEP: 65.725-000. Centro - Pcdrciros'MA, de 2® a 6® feira, no

horário dos OKIiOOmin ás NhOOmin, onde poderão sereonsuiiados ou
obtidos gniluilanienlü. Esclarecimentos adicionais nu endereço supra
011 pelo c-mail ct>lígmerlreiras.ma.ijov.hr- Pedrcirus/M/A. 23 dc agosto
dc2023, Wagner .Nogueira Leite Silva - 0/ABTJF n° 60,087 - Asses
sor Especial da CPL - Pon. N" 0427021,

^AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/\
^202.VSRP, A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estudo do Mara

nhão, através do .\s.sessor Especial da Comissão Perntanentc dc
Licitação, nomeado pela Portaria ri" 042/2021 de 07 dc janeiro rie
2021, inina público que realizará ã.s IdhODmln (catorze hnras) do
dia 12 de setembro de 202.3, na plataforma LICIT.ANET, licitação na

I  D.O. PilHLICAÇÕES DL rERCEIROS" |"
miiduliJade Pregão Eleirónico. do tipo menor preço por item. tendo
por obieio o Registro de Preços para futura, evcniual c parcelada
CniiiralAção de empresa para prestação de serviços de publica
ção dc Atos Ofíeiais em Jornal de Grande Circulação no Estado

do Maranhão paira atender as necessidades da Prefeitura Muni
cipal de Pcilrclras - MA, conforme Edital c seus Anexos, na forma
dii Lei Federal n" 10.520. dc 17 de julho de 2002, Decrelo Federal
n" 10,024/2019, Decreto Federal d® 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.4887018. Decreto Municipal n° 003/2021, Decrelo Municipal n°
0047021. Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Com
plementar n° 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016. utilízaiidts-
-&e subsidiariumenlu as normas da Lei n" 8,666/93 c suas alterações
e demais normas perfinenles. O.s trabalhos de julgamento tio certame
serão eundu/idus pelo Prcgoeiro do Município e Equipe de Apoio. U
criilai e seus anexos estão à dispursição do.s interessados nos scgurntc.s
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br.www.licilanei.com.
br, bem como na sain da Comissão Pcnnaneiitc de Lícilação, situada
á Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/

MA, dc 2" a (>' feira, no horário das OShOOmin às I4h00min, onde
poderão ser consultados uu obtidos graiuilnmentc. EsclaFecimenios

adicionais no endereço supra uu pelo c-mail cnlfòlnedrelras.mn.aov.

br- Pcdreiras/M/\, 23 de agosto dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva j
^ OAB/Dl- n" 60,087 - Assessor Especial da CPL- Port. N®042/2021^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA

DO MARANHÃO

.ATO AVISO DE LICITAÇÃO TEX PREGÃO ELETRÔNICO N®
0087023. SIS I EMA DE REGÍSI RO DR PREÇOS. OBJETO: Con

tratação de empresa para a prestação dc serviços dc liotpe-za publi
ca. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eieirònica. TIPO; Menor
Pa-ço global. BASE LEGAL: Lei n® 10.5207002, Decreto Federal
n® 10,024/19 c Lei n" 8.666/93 c suas allernçòcs. D.ATA DI-ABER-
TUR/\: 12 dc setembro dc 2023 à.s 09:00 horas. A sessão publica de
jul^imenio será realinida eletionicumenle no .sile hlips://www.com-
pnissDntafilomenama.com.br' no dia e horário marcados. Os editais e
seus anexas estão <i disposição dos interessados na SaIn de reunião da
CPL, m> prédio da Secretaria Municipal dc /Administração, nu Ave
nida Vaiemim Gomes, 2íW, Centro, Santu l-ilomcnu do Miiranliío -

MA, de 2" a 6' feira, no htitúrio das OXtüO âs 17:00 horas e no portal
do .Muiiielpio tio l'.ndereçi) eletrimieo hims://s;int.ifilomena.ma.g»v.
bf/Dortal/incIcx.nbp. no site lnip.s://www.compnissam«rilomcjiama.
eom.br/ e no site do TCE/MA, Esclarccimenliv adicional oo endereço su
pra, pelo endereço eletrônico cii]..str6/ioutlook.eom ou pelo telefone (99)
3566-i(W9, 4 DAI Surtia Filomeiiu do M.trinhTio • MA, 25 Je agosto
dc 2023. 4 ASS OILANIA BARBU7J\ DE SÜU7.A # C.AR Prcgocita.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO .MATEUS DO
MARANHÃO

.AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREG,\0 F.I.F.TRONICO
N" 027/2023 • O Município de São Maleus do Murunhfio- MA, torna

público aos interessados que. ccim b,v;c na Lei n® ) O J20/O2, Decreto
federal n" I0.0247t)l9 c subsidiariamcntc as disposições da Lei n"
8.fi66'93 e suiiS ailcraçòes posteriores, fiirà reiiiiznriLs lOhOümin (ho-
riríodc Brasília) do dia 14 descletnbro de 202.3, lieiiaçãi.i nu imulali-

dude Pregão nietrônico n" 027/2023, do tipo menor preço unitário,
tendo por objetou Aquisição dc.Absorventes Higiênicos Descartáveis
com obas e de uso exlcmo, visando atender as necessidades do Progra
ma dc Proteção e Promoção dii Saúde Mcnstrual no município dc São
Mateus do Maranhão - M.A. A ses.sãa piiblica neonlecerá pelo site:
hitp://www.licíinsaomaieus.com.br. U Editai está disponibilizado, na
integra, no endereço eletrônico: www-lieiiasaomateus.coin.br- btitts://

www.siiomnieus.m.'i.go\'.hr/ c atravé.s do e-mnil eplsaomntcus2021 fiii
gmnil.com. e através do Sistema de Informações para Controle de
Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTR/\TA/
MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
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Sototamos quc o Sr. ANDRÉ FELIPE MSIDES
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PEDREtRAS/MA _
Proc. \(Í^2P/ 1207 y

Rub, 1

Pedreiras
Ternpo de RecomDw

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco. 111 • Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ: 06.lB4.253/0001-49-Tel; (99) 9 8125-4474 - Site; www.pedreiras.ma.gov.br

AViSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 032/2023 -TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. - DATA DA ABERTURA; 12 DE SETEMBRO DE 2023 -

HORÁRIO DA ABERTURA; 14:00 - LOCAL; WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 29/08/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
032/2023 está publjcado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https;//pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=671.

Pedreiras/Ma, 29 de Agosto de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras Iglt
Avenida Rio Branco, 111- Centro - CEP. 65725-000 - PedrelrastMA b»

CNPJ: 06.184.253/0001-49 • Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.nia.gQv.br

Link direto

http8;//pedrelras.ma.gov.br/llBitacaollsla.php?f(f»671 |y j
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÀO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N°
032/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
1608001/2023

UCITAN6T*
uuwai»

I Proc. \iín^l noz J
,FLS. ̂  \^\

■ "'uh. ~ T

Informações do Processo

Descrição: Registro de Rreços para futura, eventual e

parcelada Contratação de empresa para prestação de

serviços de publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande

Circulação no Estado do MarantiSo para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Aquisição: Serviços Comuna

Critério de julgamento: Menor preço por Item

inicio da Sessão: 12/09/2023 14:00:00

Modo de Disputa: Aberto

Quantidade Itens: 1

Lei: 10.520/02

Gestão do Processo

Homologador(a]: Pedro Thiago Ferreira Raposo

Equipe Oe Apoio : FELIPE DE SOUSA

Autoridade Competente: Vanessa dos Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCiSCA JARDEANNY ESPINOZA

OLIVEIRA

Pregoelro(a): DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 29/08/2023 18:26:32'

Registro: 29/08/2023 18;30;11

Executante; DENILSON SOUSA

MEDEIROS

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

' Data em que a ação foi realizada.


